
Câmara dos Deputados 
Liderança do BLOCO PTB/PROS/PSUPRP 

DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 106-D, inciso I, do Regimento 

Comum do Congresso N acionai, destaque para votação do 

VETO D 0 49/2016, relativos aos seguintes dispositivos: 49.16.007 e 

49.16.008 (CONDICIONA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 

TÉCNICO EM DESIGN DE INTERIORES) 
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